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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Ne 1.232 AGOSTO

EMENTA; Majora o AuxiIio-Transporte conc£
elido aos Funcionários Públicos da
üuque de Caxias, de 12,50 para

' i i ' V c

A CAMAAA MUNICIPAL JE DUQUE DE CAXIAS de

v.rata c; ou sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 - Fica majorado de 12,50 para 22

dOlVs, o valor do Auxí 1io-Transporte concedido aos Funcionários Públicos
l-iunicipais Ativos que percebam remuneração inferior a 140 üNVs, inclusj__

vse de conforiii i uade com o que dispõe a Lei 1.024/ de 11 oe janeiro
» oo I

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na

sua publicação, produzindo efeitos a partir ue 01 cie junho de

agosto

PNEFEITURA MUNICIPAL D£ DUQUE DE CAXIAS,

de 1994.
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Prefeito Municipal


